
E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃô

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI I/202I SRP N'OO8/202I

REGISTRO DE PREÇOS COM }'ISTA À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.
HIGIENE E UTENSILIOS DOMESTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM COMO DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO.

No l" (primeiro) dia do mês de Dezembro, do ano de 2021, o MUNICiP tO or
RIACHUELO, através da PREFEITURÂ MUNICIPAL, com endereço na Praça Getúlio
VâÍgas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CNPJ n" 13.128.897/0001-85, neste ato representada por

seu Prefeito, o Sr. Petersor Dântas Araújo; do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE' com

endereço na Avenida Júlio Vieira de Andrade, no 42, Centro, Riachuelo/SE. CNPJ n'
I I .757.681.0001-53, neste ato representado por seu Secretiírio, o Sr. Janse Carozo Bâtistâ; do

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRÂBALHO, com endeTCçO NA

Praça São João, no 60. Centro, Riachuelo/SE, CNPJ n' 14.682.569/0001-99, neste ato

representado por sua Secretária,, a Sra. Sandra Regina Lima Rozendo Moura' doravante

denominados simplesmente de ÓRGÃOS GERENCIADORES, resolvem na forma da Lei

Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2007, Decreto Federal n" 7.89?/2013 e o Decreto

Municipal n' 5312013, Lei Municipal n'580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no

8.666, de 21 de Junho de 1993, e alteraçÔes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE iREÇOS, visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÀO
ELETRôNICO N' 0ll/2021 SRP N' 008/2021, em face da classificação das propostas

apresentadas pelas empresas abaixo qualificadas, denominadas simplesmente de

FORNECEDORAS, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que

emitiu seu pareceq conforme o Parágrafo Unico do Artigo 38, da Lei n" 8.666, de 1993,

mediante as seguintes condições:

I. DO OtsJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com Yistâ à aquisição de materiâis de

limpez , higiene e ut€nsílios domésticos, parâ atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e de Assistência
Social e do Trabalho, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital
do Pregâo Eletrônico N' 0ll/2021 SRP N'008/2021.

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"
011/2021 SRP N' 00t/2021 e seus Anexos, o qual é paÍe integrante e complementar,
vinculandGse, ainda, à proposta do Fomecedor regisrado.

3. DA }'IGENCIA DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

àí

assinatura

ÂTA DE R.EGISTRO DE PRECOS N'OO8/202I

ft
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

{. DO PRECO

O Valor Globaf da Ata de Registro de Preços é de Rli 305.156,85 (trezentos e cinco mil cento e
cinquenta e seis reüs e oitenla e cinco centavos) que será pago apôs prestação dos serviços
executados.

4.1. Os preços regislrados são os seguintes:

Itêm Especificação Marcâ Lnd. Pi\IR SE\IED Flt s FltÂs Utritário
(R$)

V. Total
(R$)

I

ÁcrDo MURrÁTICo, EM
r,lQUtDo coMPosTo DE
tICt, + H2O INCOLOR
PARA LIMPEZA EM
GF]RAI- ACONDICIONADO
EM FRASCO CONTENDO 1

LITRO DO PRODUTO.

FALCAO LTND 600 600 180 60 3.50 5.040.00

8

SACO PLASTICO PARA
CÂCHORRO QUENTE
t 1x20, PACoTE C/ 100
UNIDADES.

LUPI-AS PCT 0 200 0 0 2,90 580.00

l4

CANECA ESCOLAR
PLÁSTICA COM ASA COM
CAPACIDADE PARA 250
ML.

MoNTEYPLAS'IIC UND 0 1000 0 0 2.50 2.500,00

l5

CERA INCOLOR LIQUIDA (
750 ML) AUTO
BRILTIANTE (NÀO
NECESSITANDO SER
LUSTRADO), USO
INDICADO PARA:
SUPERFÍCIES
SINTECADAS. CRANILITE,
PAV,IFLEX, P]SOS
VINII-ICOS, ARDOSIA.
Pt,URIGOMA.
MARMORITE E
SIMILARES CONTRÁ
INDICADA PARA:
CARPETES DE MADEIRA E
CERÂMICAS
VITRIFICADAS.
COMPOSIÇÀO:
CARNATJBA. SOLVENTE.
TESOATIVO NÃO
rÔNlcos.

MELHOR BRILI IO IND 20 250 I5 li 3,90 1.170,00

Etrdereço: Rus r*ilsor Bsrbo§& n' 23, Prvimcnlo Térreo, Bairro: Ât!l,rir, ABsrjulSE. CEP; 4qB7-590

E-§sil: âjmsd|[19@gmrilcom

t.

!

I
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ESTAOO DE SERGIPE

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rC|TAçÃO

ALCANAT,IZANTE,
COADJUVANTE, 1,2

BENZOISOTHTAZOLINONA
3. EMIN,SÃO DE CERÁS
NATURAIS E SINTÉTICAS,
DISPERÇÃO ACRÍLICA
METALIZADA.
NÍVELADORES,
PLASTIT ICANTES.
FRACRÂNCIA,
PRESERVANTE E AGUA.
FRAGRÂNCIA DE FLORAL.
VALIDADE MiNIMA DE 12

MESES.

120 20 2"80 728.00120 0ZALEANAt7
COADOR PARA CAFE EM
TECIDO.

60 721) 9ó 7.1{ 6.683.00NADIR UN t)COPO DE VIDRO PARA
Ácue lool.rl.2t

733.20100 l0 l0t) 50 2.82PCI'
COPO DESCARTAVEL
PARA CAFÉ DE 5OML. PCT

C/ IO() UNIDADES.
23

750 500 750 350 n.90 27.965.00

DESINFETANTE LIQUIDO,
ACONDICIONADO EM
IRASCo plÁsttco
n-ecrct.Ávpr-. .coM
TAMPA ROSQUEAVEL.
CONTENDO 5 I,ITROS.
coMPosrÇÃo: pntlcipto
ATM: CLORETO DE N-
DECTL DIMETIL ettôNIo
O.35OA. EMULSIFIC^ANTE,
SOLVENTE, ESSENCIA.
CORANTI] E VEICULO.
osvgnÁ coNsren pv
SUA EMBALAGEM
Nt'lrraEnO DO LOTE- DATA
DE FABRICAÇÀO, DATA
DE VAI,IDADE.

MITI.HOR BRIl.llO2.6

30

ESCOVA DENTAL,
INFANTII,. COM
FORMATO ANA'IôMICO,
CONFECCIONADA EM
MATERIAI, ATÓXICO,
COM CABO EM
POLIPROPILENO.
MEDINDO ENTRE I E
I,3CM DE LARCURA E
ENTRE9El4.5CMDE
COMPRIMENTO, CERDAS
uÍNIvo oo cERDAS PoR
TUFo. e Ánpe DE
INSERÇÀO DAS CERDAS
DEVERÂ MEDIR DE 2.2 A
2.5CM DI.] COMPRIMENTO.

MEDFIO UND 0 500 0 0 5.56 2.780.00

I

I

I

k

UND

60

UI, RACOPOS

UND

\
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E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrTAçÃO

COM
APROXIMADAMENTE
8MM DE LARGURA COM
CANTOS
ARREDONDADOS E
CONTER 27 A 30 TUFOS.
I]MBALADA
INDIV]DIJALMENTE. A
EMBALACEM DEVERÁ
CONTER ÊXTERNAMENTE
OS I)ADOS DE
IDENTIFICAÇÀO,
PROCEDÊNCIA E SELO DE
APROVAÇÀO DA
ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRÁ DE
oDoNTOLOGIA (A.B.O).

37
FRALDA DESCARTAVEL,
GERIÁTRICA, NOTURNA,
TAM. G. UNtDADES.

CI,INOFF T,iN I) 0 2.60 r9.500.00

38
FRALDA DESCARTAVEL,
GEzuÁTRICA, NOTURNA,
TAM. M. UNIDADES.

CLINOFF LND 0 6000 0 0 2,34 1.1.040.00

39
FRALDA DESCARTAVEL,
GEzuÁTRICA, NOTURNA,
TAM. XG. TJNIDADES.

CI,IN_OFF 5000 0 2.12 12.100.00

40
6apaapa 1fru\a1cA PARA
CAFÉ DE I LITRO SEM
PRESSÃO.

SOPRANC) LIND l0 l0 l5 34.00 2.2 10.00

tl
HAS1'ER FLEXIVEIS COM
PONTÀ DE ALGODÀO
COM NO MíNIMO 75

UNIDADI]S.

COTTON L \I) 0 200 0 0 r.70 140.00

.15 MI]RCONPI,AS t.lNI) l0 l0 ,1,1.00 1 tíIll íxl

,18

LUSTR-,\ MOVEIS A BASE
DE CERAS NATURAIS P/
POLIMTlNl'O DE MADEIRA
E MÓVI]IS EM GDRAL.

MI]I-IIOR BRII,I Io UND 50 t00 50 50 ,1,11 1.180.00

o I rsoo 0

^,1 o 0

30

I I

LIXEIRA C/ TAMPA.
PRODUZIDO EM
MATERTAL pr-Ásrrco É
TDEAL P.,\RA LOCAIS QUE
PRODTJZEM GRANDE
QUANTIDADE DE
RESIDUOS. COMO
COZINHAS INDUSTRIAIS,
HOSPI'I'AIS, CLÍNICAS,
ETC. COM CAPACIDADE
PARA óO LITROS, VEM
COM TAMPA PARA
MANTER A SUJEIRA BEM
ACONDICIONADA,
CARANTINDO QUE O
AMBIENTE FIQUE
SEMPRE LIMPO.

50

I

)

{(
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ESTADO DÊ SÊRGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

FRASCO COM 2OO ML.
LUVAS PLASICAS,
CONFECCIONADA À BASE
DE MATERIAL LÁTEX
FORRADA PI LIMPEZA
PESADA. TAM. G.

MB LIFE PAR 50 100 50 50 '1-.10 r.100.00

50

LUVAS PLASICAS,
CONFECCIONADA À BASE
DE MATERIAL LÁTEX
FORRADA P/ LIMPEZA,
FORMATO ANATÔMICO,
,TAM. M.

MB LIFE PAR 50 100 50 .t.10 1.r 00.00

54

PANO DE PRÁTO EM
TECIDO ESTAMPADO.
ENCORPADO E
ABSORVENTE, 10tr/o
ALGODÃO. MEDINDO
APROXIMADAMENTE 0,45
M X 0"60 M.

RAINIIA DO
VALE UND t20 ,r00 120 2.903,60

PAPEL TOALHA PARA
BANHEIRO DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FOLHAS
BRANCAS. ALTO
DESEMPENHO.
PRODUZIDA COM IOO%
CELULOSE VIRGEM.
FOLHA DUPLA, MACIA
DOS DOIS LADOS-
ABSORÇÃO SUPERIOR.
FOLHAS TOTAIMENTE
DESTACADA PARA
EVITAR O DESPERDíCIO
MEDINDO NO MINIMO
23X2OCM . PACOTE COM
1000 FoLHAs.

(iol-D IJND 300 300 300 150 10.00 10.500.00

ó0
PRATO
PLÁSTICO

INFANl'It, MON]'IIYPLASTIC T]ND (.) 0 3,6s 3.650,00

62

RODO COM BASE DE
ALUMÍNIO MEDINDO
APROX.40 CM.
BORRACHA EM EVA
DL]PI,A FIXA. COM
SUPORTE DE ROSCA
PLÁSTICo REBITADo,
CABO DE MADEIRÂ
PINNUS PLASTIFICADO
MEDINDO
APROXIMADAMENTE I,2O
M. COM ROSCA PLÁSTICA
NA PONTEIRA.

SAN MARCUS L]ND 20 100 l0 l0 E.00 I.200.00

65
SABÀO EM
BIODEGRADÁVEL
SISTEMA CX C/ IKG

PO
ct S'I'AR I JND 200 .500 200 50 5.90 5.605.00

66 SABONETE LIQUIDO MELHOR BRILHO UND 100 100 100 5t) 22.00 7.700.00

I

49

56

I

\
{

50

I

40

r 000 0
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI, DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENÍE DE UCITAçÃO

CREMOSO,
PERFUMADO:
9,5;; GALÃO
LITROS.

PEROLADO,
PH 8,9 A
coM 5

ó8

SACO PLÁSTICO PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESiDUO COMUM. SACO
RESISTENTE DE COR
PRETA. CONFECCIONADO
DE POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE.
TAMANHO DE 75CM X
1OsCM. CAPACIDADE
VOLUMÉTzuCA DE IOO

LrrRos. TrPo (E)
DOMICILIA&
EMBALADOS EM
PACOTES COM IOO

LNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIITICADOS ATRAVÉS
DE IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS SACOS
DE LIXO DEVEM SER
CONFECCIONADOS DE
ACORDO COM AS
NORMÂ.S DA ABNT NBR
9I9I DE SETEMBRO DE
2008. O VENCEDOR
DEVERÁ APRESENTAR NO
PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS
úrpts ueuoos Do l.P.T.
OU OUTRO
LABORATÓ2O
CREDENCIADO PELO
TNMETRO, QUE
COMPROVEM OS
cnrrÉnros DE
.lcrrreçÃo
ESTABELECIDOS NA
NORMA ABNT NBR 9I9I.

DONAPACK 30 30 l0 20 24.00 2.640.00

69

SACO PLÁSTICO PARA
ACONDICIONAMENTO DE
RESÍDUO COMUM, SACO
RESISTENTE DE COR
PRETA- CONFECCIONADO
DE POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE,
TAMANHO DE 75CM X
IO5CM. CAPACIDADE
voLuuÉtrucl DE 50
LITROS, TIPO (E)
DOMICIt,IAR,
EMBALADOS EM
PACOTES COM lOO

DONÀPACK l>('l 80 100 80 40 21.85 6.555.00

aarl

\,,

^, I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÃo pERMANENTE DE r-rC|TAçÃO

UNIDADES
DEVIDAMENTE
TDENTIF]CADOS ATRAVÉS
DE IMPRESSÃO DO
FABRICANTE, OS SACOS
DE LIXO DEVEM SER
CONFECCIONADOS DE
ACORDO COM AS
NORMAS DA ABNT NBR
9I9I DE SETEMBRO DE
2008. O VENCEDOR
DEVERÁ APRESENTAR NO
PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS
úrpts leuoos Do I.P.T.
OU OUTRO
r-.cBoRA'rónro
CREDENCIADO PELO
INMETRO, QUE
COMPROVEM OS

crurÉnros DE
ACEITAÇÃO
ESTABELECIDOS NA
NORMA ABNT NBR 9I9I.

20 9.00 990.00JH TI}J D 20 .1073

TOALHA DE ROSTO;
CONFECCIONADO EM
loo% ALGoDÀo FELPUDo
DE I" QUALIDADE;
TAMANHO: 45CM x 75CM.

200 0 0 20.00 4.000.00SISAL tNt) 0'15

VASSOURA DE PALHA
(PINDOBA). CABO DE
MADEIRA. MEDINDO
APROXIMADAMENl'E I,2O

CM.

SIS,{ L LNI) 0 20 0 0 20.72 ill4.0078

VASSOURA PARA
VASCULHAR COM CABO
r-oNco ou nrculÁvel.

Item Especificação Marca Und. PMR SEMED FMS FMAS Unitário
(R§)

V. Total
(RS)

) ÁGUA SANITARIA CoM
CLORO ATIVO IOOOML.

AZULIM U\D 600 600 600 480 1.54 3.51 1.20

28
DETER(]t]NI'E LIQUIDO
NEUTRO CONCENI'RADO
Btoorcnr\oÁvnt, sooN,.Í t-.

AZI]LIM UNI) 750 100 750 350 t,15 2.412.50

52 PA PARA LIXO. COM BASE SAN MARCUS I-ND 36 80 36 50 l.i 8 t tJ.76

30

I

YALOR TOTÀL: l4r.?,,t1.r4 (cewlo ? qr.arcnta 2 ,rcae mil du?§rúo§ e Eele reqis e vlnle e qudlo centavo§)

I

I
I

I

CNPJ: 1K345.634nX)ü -62
Endcrcço: Rra À, tr" 24, Lole 07, Quadro B, Lotc Àotônio Pcdro, Bsrn dos CoqueirpdSE. CEP: 49.1:()-lX)0

F-mril:
Represelrtante:

fi

W t
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUETO
coMrssÃo PERMANENTE DÊ UCTTAçÃO

PLÁSTICA, DIMENSÔEs
APROXIMADAS,
LARGURA 24 CM X
COMPRIMENTO 22CMX
ALTURA E,sCM, COM
CABO DE MADEIRA
PINNUS MEDINDO IMT.
DEVERÁ CONSTAR NO
PRODUTO ETIQUETA COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO
FABRICANTE E MARCA.

250 r50 1,59 l 542,30

PEDRA SANITARIA COM
AÇÃO AROMATIZANTE
DE AMBIENI'ES PARA O
USO DOMICILIAR,
ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENTE EM
SACHÊ DE 35GR,, COM
SUPORTE PLATICO.
COMPOSIÇÃO:
P,ARADICI,OROBENZI]NO.
FRAGRÂNCIA E
CORÂNTE, PODENDO
CONTER: CL 67405, CL
45r70. C 1113. DEVERA
CONTER NA EMBALAGEM
DADOS DE
IDENTIFTCAÇÃO DO
FABRICANTE.
COMPOSIÇÂO,
PRECAUÇõES. PRIMEIROS
SOCORROS. MODO DE
USAR. DATA DE
FABRICAÇÃO. NÚMERO
DO LOTE E VALIDADE.

AZULIM UND 250 32057

I]ND 50 063

RODO DE BORRACHA DE
ALTA RESISTÊNCIA MED.
APROX. 29CM C/ CABO DE
MADEIRA OU AÇO COM
ROSCA PARA PUXAR
Ácue op prsos.

SAN MARCI.]S 50 7 73.50

I

I

,o I ,,*

t
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

L nd. PMR SEMED FMS F]!IAS
v.

Unitário
(RS)

V. Total
(R$)Item Especiíicaçâo Marca

31.080,00CICLOI'ARMA r 200 t 200 120 600 7,40
ALCOOL ETILICO 70% INPC
l000ML.

50 -50 l0 t2,7 5 :) )q5 ílírARQPI-AS1' I ]NI) 501

BALDE PLASTICO, ALTA
RESISTÉNCIA A IMPACTO,
ALÇA DE METAL.
CAPACIDADE DE 2I LITROS.

t0 5.90 4 r3.00TJNI) 20 l0 30NOI]RE9

BORRIFADOfu PULV ERIZADOR
COM BICO SPRAY QTJE
PF]RMITE FECHAR OU ABRIR
O PRODUTO, EMBALAGEM
PET RT.]CICLÁVEL DE 5OO ML
(QUINHETOS MILIMETROS).

5 69.90 2.446.50l0 5 t5NOBRE UND

CONJLNTO DE MOP LMIDO
COM BALDE CO
ESPREMEDOR. MATERIAL
BALDE POLIPROPILENO.
ESPREMEDOR TUBULAR,
CAPACIDADE DE 30 [,ITROS.
TIPO F-SPREMEDOR PRESSÃO
VI]RTICAL. TRATAMENTO
STJPERFICTAL
GALVANIZAÇÃO
(ESPREMEDOR E BASE).

20

7.00 9.450.00.100 "100 150ALII)AXCO UND {0021

DESODORIZADOR DE AR
PARA DESODORIZAÇÃO DE
AMBIENTES FECHADOS,
AEROSSOL DE 4OOML.

420 600 250 0.50 935.00NOIlRl- T]ND 600

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA
FACE, MEDIDA
r l0x75MMX2oMM
EMBALADA EM PACOTE
PI,ASTICO PARA LAVAR
LOUÇ4.

-11

\11,1)l X CX 30 100 0 0 31-50 4.095,005l

I,I]VA DE LATEX COM PO.
FEITA COM LÁTEX DE
BORRACHA. LISA.
AMBIDÊSTRA, NÃO
ESTERII,IZADA. COR
NA'I'URAL, DESCARTÁVEL,
VALIDADE: 5 ANOS APOS A
DA'I-A DE FABRICAÇÂO,
CAIXA COM IOO UNIDADES

I

I

I

I

w

Nev., C.scrvcYPR. CIEP: 35.802-228

REALMED DISTRISUIDORA LTDA

Repr€s€Dtaote: Alexrldr€ de Âlcârt$s Silve
E-malli

lCNP.l1
EnderGso: Rus

I

UNI)

V.ALOR TOTÀL: §).714.50 (cüuuerro üril sdeccrúos e ealore rcais e cinouenld cenlwos)
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ESÍADO OE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE RIACHUEI,O

COMISSÃO PERMANENTE DÉ LICITAçÃO

FMAS
v.

Unitário
(R$)

V. Total
(RS)Und. PIII R SEM ED F }tsMarcaItem tispecificação

2.240.00r40 0 0 16.00K(; 0MATÀPUÀ5

coM
KC,

BOLSA PLASTICA
ALÇA DE 15

RESISTENTE.

60.000.000 .1000 15.00K(i 0 0MAT^PUÀ6
BOLSA PLÁSTICA
ALÇA DE 05
RESISTENTE.

COM
KC.

600.00tl 0 15.000 ,10PCILISINHO

SAQUINHO DE PAPEL
BRÁNCO LISO PARA
PIPOCA, COM ALTURA:
25CM X LARGURÁ: 16 CM,
COM 5OO LTNIDADES.

'l

0 45.00 2'70,00(, 0UNI) 0ISO PLAS'T10
TERMICA 34CAIXA

LITROS.

550.000 () I10,000ISSO PLAST11
TÉRMICA 75CAIXA

LITROS.

20,00 200.00)0 0t_r\ I)ISO PI-ASTl2
CA 1OCAIXA

LtTROS.

300,005 30.000LND 0ISSO PLASTt3
20CAIXA TERMICA

LITROS.

2.00 2.000.000 00 1000UNDr L l lLIr'18
DI,COLHER INFANTIL

PLÁSTICO.

t5.60 2.340.000 00 r50UNDUMIDI
ALFAZEMAl9 cõlô-nte INF-ANI-II..

IMBALAGEM 5OO ML.

903.000 6.02150 0T]ND 0I.]MIDI T,IZ25

CREME PARÁ PENTEAR
PARA CRIANÇA,
F,MBALAGEM COM 3OOML.

10.42 208.400 00 20UNDCONDOR
ESCOVA DE CABELO
PARA ALISAR. MODELAR
E CACHEAR.

29

I 12.052.49l010 20LNDMII-EVA

ESCOVA PAR,A LIMPEZA,
OVAL. COM CERDAS DF]

NYI,ON OIJ
POLIPROPILENO, COM
BASE DE MADETRA OT-I

PLÁSTICO RESISTENTE.

3l

i 12.0021 30 4.0021 50UNI)MII-EVA

ESCOVA SANITARIA C/
CABO, COFECCIO}IADA
EM MATERIAL PLASTICO
SINTÉTICO C/ CERDAS DE
NYLON P/ LIMPEZA DE
VASO SANITÁRIO E BASE
COI,ETORA DE ÁGUA.

1.38 1.173,00250 250 100250F,SPONJA DE AÇO PARA
LAVAR PRATOS

u *

I

I

^ol ' I

I

)

I

I

^olI,USTRO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
coMrssÃo PERMANENTE DE t-rC|TAçÃO

CONTDNDO 8 t]NIDADES,

35

FLANELA PARÂ LIMPEZA.
CONFECCIONADO EM
PANO DE IOO% ALGODÃO
FLANELADO, MED.
ÀPROXIMADAMENTE
33X53CM.

RAINHA DO
VALE UND 250 250 250 2.10 1.785.00

36

FÓsFoRos; DESCRIÇÃo:
CAIXINHA DE CARTAO
IMPERMEABILIZADO
COM LIXA IMPRESSA.
CONTEÚDO: 40 FóSFOROS
(4 CM) MAÇO: l0
CAIXINHAS.

CTJARANI 50 32 50 50 3.80 69t.60

4t

GUARDANAPO DE PAPEL
DE ALTA QUAI,IDADE,
DIMENSÔES: 24X24 CM.
EM FOLHA DUPLA.
GROFADO COM
TEXTURA, COR BRANCA,
IMPUREZA MÁXIMA I5
MM/M. PACOTE COM 50
UNIDADES
REEMBALADOS EM
SACOS PLÁSTICOS, IOO%
FIBRAS CELULóSICAS
VIRCENS. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO.
PROCEDENCIA.

QUANTIDADE E PRAZO
DF- VAI-IDADE.

MAI-I.J PCT 200 130 200 500 r.75 1.802,50

1i
INSETICIDA SEM CHEIRO.
TIPO AEROSSOL. MULT].
INSETICTDA, COM TRAVA
DE SECTJRANÇA 5OOML.

MAT INSET TJND 20 20 20 l0 10.79 755,30

44

LIMPADOR MULTIUSO.
PARA LIMPEZA PESADA.
I-IMPA CERÂMICA.
I--ÓRMICA, AZULEJoS,
ETC. EMBALACEM DE
5OOML

INVIC'I'O I ]ND 400 400 ,100 150 3.00 4.050.00

,l()
LIXEIRA EM PLÁSTICO DE
ALTA RESIDTÊNCIA, C/
TAMPA E PEDAL 2OL.

MERCOPLAST T]ND 20 100 20 r.920,00

47

LIXEIRA PLASTICVA
PARA LIXO. SIMPLES SEM
TAMPA, TELADA IOL.
DIVERSAS CORES.

MERCoPI,AST UND 50 200 50 40 6.00 2.040,00

55
PAPtrl.
BR{N({).
MEDINI)O

HIGÉNICO
EM ROLO
IO CM DE

Lt,V r00 li0 r00 3.00 t.500.00

r00

'-l
I

20 
| 

,r.*

FAR 
i 

r5o

I

I
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LARCURA X 30 MTS DE
COMPRIMENTO. FOLHA
DUPLA, PRODUTO
ABSORVENTE.
FABRICADO COM FIBRAS
NATURAIS VIRCENS, IOO%
CELTJLOSE NÀO
RECICLADO) EXPRESSO
NA EMBALACEM.
GOFRADO, COM ALVURA
SUPURIOR A, 82-Ayo
CONF'ORME ABNT NBR
NM-ISSO 2410, PINTAS
INFERIOR A I'7 MM2M2
CONFORME NBR 8259t2002
E CONFORME NBR
15134.200',7 it tOICe DE
MÂCIEZ IO,7 N.M/G E

TEMPO DE ABSORVAÇÃO
4,3. PRODUI'O
ACONDICIONADO EM
PACOTE CONTENDO 4
ROI,OS CADA. E FARDO
coM 64.

58

PENTE FINO COM
RESISTÊNCIA,
DURABILIDADE PARA
TODOS OS TIPOS DE
CABET,O.

MIL
MARAVILHAS uNt) 0 40 0 0 3.00 120.00

59

PENTE GROSSO COM
RESISTÊNCIA.
DURABILIDADE PARA
TODOS OS TIPOS DE
CABELO,

UN I) 0 ,10 0 0 3.5 0 I'10.00

6l
PRENDEDOR DE MADEIRA
PARA ROUPAS. PACOTE
COM I2 LNIDADF]S.

G,\BOARDI P(t 10 t00 l0 l0 2.50 325.00

6,1

SABAO EM BARRA,
CI,ICERINADO NEUTRO
MUL'IIUSO. EM BARRA DE
20 GRAMAS DE I"
QUAt,IDADE.
EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5

LNIDADES CADA.

I]RISA PCT 60 60 .10 3.00 780.00

6'1

SABONI]TE LIQUIDO,
FRASCO COM 5OOML COM
VÁLvTJLA.

t-IVER UND 30 50 50 t0 '1,20 1.008.00

70

SHAMPOO DE I JSO
PEDIÁTRICO COM IOOML
QUE COMBATT] PIOLHOS
E LENDEAS.

CIFARMA 0 600.00

72
TESOURÂ DE LNHA
PROFISSIONAL CURVA. \,lI,RIIEGI] UND 0 20 0 0 14,00 280,00

I

I

MIL
MARAVILHAS

I

I

I

t00

I

^'l'ls0 o | ,,.*

I

I
u/
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VASSOURA DE PÊLO
NATURAL BASE NO
MINIMO 28 CM, COM
CABO DE MADEIRA OU
AÇO.

M]I,EVA T-IND 60 24 r0.00 1.440.00

,1.650.00MII-EVA UND 120 300 120 80 7.5077

VASSOURA FABzuCADA
C/ CERDAS DE PIAÇAVA.
BASE C/ NO MINIMO 28CM
C/ CABO DE MADEIRA.

I 5,00 750.0050 0 50
VELA PARA FII-TRO DE
BARRO, TRADICIONAL.
SEM CARVÀO.

STI]FANI79
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

,1.2.t. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seu preços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociaçâo.

4.3. Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o ôrgão gerenciador deveÉ proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5. DO CO I,E. ACOMPANHAME E FISCALIZACÀO S PRECOS
REGTSTRÀDOS

5.1. O Órgao Gerenciador âdotara a prática de todos os atos necessários ao contÍole e

administração da presente Ata.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da abertura da pÍoposta, bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

5.2. Na forma do que dispÕe o Artigo 67, da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)
lotado na Secretaria Municipal deste Orgão, para acompaúar e fiscalizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.

60 0
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§l'À fiscalizaçao compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
fomecimento com as no[nas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contÍatuais

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESÀ

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficitíio direito de
fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalizaçdo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do regisho a obrigação
de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da Ordem de Fomecimento que será repassado ao Licitante venceilor.

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo eslabelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes pÍevistas
no AÍ. 81, da Lei n'8.666/93.

6.ó. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes

de forma a atender a mrixima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de

qualidade exigido eslâriio sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus
para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sançÔes previstas neste

Edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, denffo do
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo,

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
d) Houver razôes de interesse público.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

UI
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7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro.de preço na ocorrência de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantilativos Íixados pela Ata de Registro de Preços.
inclusive o acréscimo de que trata o § l'do Art. 65, da Lei n' 8.666193.

8.2, A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de
materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior podeÍá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado,
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registmdo.

8.5, O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao pÍeço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO óncÀo cenrxcrADoR

São obrigações do Orgão Cerenciador

l) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II) Prestar, por meio d€ seu representante, as informações necessárias, bem como atestar i§
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir paÍeceres sobÍe atos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao

acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:
I\t Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na Ata, no inslrumenlo
convocatório e seus anexos;
\) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
Vf) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII) Físcalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII) A fiscalização exercida pelo Órgâo Gerenciador não excluiri ou reduzira a
responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

8.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmenle, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços Íegistrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

{w
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O. DAS OBRIGACÔES DO FORNCEDOR REGISTBADO

São obrigações do Fomecedor registrado:

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Editâl e na presente Ata de Registro de Preços;

lI) Comunicar ao Orgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de Registo de Preços;

III) Atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do obieto da Ata de Registro de Preços;

ID Abster-se de transferir direitos ou obrigações deconentes da atâ de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I1.3, As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão excedeç por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgãos panicipantes.

I1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou conÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

II. DAADESÃO À atl or REGISTR ODE RECOS

I l.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta

ao órgão gerenciadot desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coubeq as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 5312013,Lei n'8.666193

e na Lei no 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

I1.2. Cabení ao fomecedor beneficiririo da Ata de Regisro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

t2. DAS PENALIDADES

â) Se a Adjudicatári4 dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,

,á.**-.. à ennegar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o

ceÍtame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaú impedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do obieto da licitação. erros de execução, demora no

fomecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sanções

I) Advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas conigíveis;

V
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II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo ataso injustificado no
fomecimento/instalaçâo, sobre o valoÍ da contratação em atraso;
IID Multa compensatória./indeÍtzaÍória de 5% (cinco por cento) pelo não
fomecimenlo/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato:
l\) Multa de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumpÍimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e nâo discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contÍatânte (via intemet,
fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
y) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Municipio
de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidadel
VII) Após o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da conlratação, de acordo com sua conveniência e oponunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
deste Edital, sem prej uízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) A inadimplência da ConÍa1adq independentemente do transcurso do prazo eslipulado na

alínea anteÍior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicaçâo das penalidades cabíveis;
IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratff o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, XI, da Lei Federal n'8.666/93, observada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedor4
ou adotar outra medida legal para prestaçào dos serviços oÍa contratados;

X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante Íegular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380, da Lei n' 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil):
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda sendo este insuficiente para
possibilitar a compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,
contado da data do recebimento, pela Contratâda, do comunicado formal da decisão deÍipitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis;
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com

a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a l0%o (dez por cento)
do valor da contrataçãol
XIV) Nenhuma paÍe seÍá responsável perante a outra pelos alrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito;
XV) A multa, aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo
máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada j udicialmente;
XVI) As sanções previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções pÍevistas na Lei Federal n" 8.666, de 2l de

Junho de 1993, com suas alteraçÕes;
XVII) As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notiÍicação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o
manifesÉção e posterior decisão da Autoridade Superioq nos

de 5 (cinco) úteis para
da Lei.
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I3. DA PUBLICACAO

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,
na forma prevista no Art. 15, §2", da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subsequente
ao de sua assinatuÍa,

Independente de suâ transcrição, o Edital e seus Anexos, principalmente a proposta de preço e
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregâo
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

Para dirimir, na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será
competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, enÍe si, ajustado, foi lawada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Município.

Riachuelcy'SE, 0l de Dezembro de 2021.

PREFEITT]RA MUNICI DE RIÀCHUELO/SE
Peterson Araújo

Orgão Ge nciador

FUNDO MUNI AL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL D
Sandra

Janse Ca ro
Órgão G

SoúaR4'rr IloLtlo

Sedetâua c€

Ri

alêT

Regina Rozendo Moura
A SOCIAL E DO TRABALHO

Batista
ciador

Órgão Gerenciador

I4. DAS DISPOSICÓES GERAIS
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